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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.260, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece incentivos à indústria da reciclagem; e
cria o Fundo de Apoio para Ações Voltadas à
Reciclagem (Favorecicle) e Fundos de
Investimentos para Projetos de Reciclagem
(ProRecicle).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS
Art. 1º Esta Lei estabelece incentivos fiscais e benefícios a serem adotados

pela União para projetos que estimulem a cadeia produtiva da reciclagem, com vistas
a fomentar o uso de matérias-primas e de insumos de materiais recicláveis e
reciclados, nos termos do art. 44 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 2º Com vistas à implementação dos objetivos desta Lei, ficam
estabelecidos os seguintes incentivos:

I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - constituição de Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem

(ProRecicle).
CAPÍTULO II

DO INCENTIVO A PROJETOS DE RECICLAGEM
Art. 3º (VETADO).
Art. 4º (VETADO).

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 5º (VETADO).
Art. 6º (VETADO).
Art. 7º (VETADO).

CAPÍTULO IV
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS PARA PROJETOS DE RECICLAGEM

Art. 8º Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimentos para
Projetos de Reciclagem (ProRecicle), sob a forma de condomínio, sem personalidade
jurídica, cujos recursos serão destinados aos projetos previstos nesta Lei.

Art. 9º Compete à Comissão de Valores Mobiliários, ouvido o Ministério do
Meio Ambiente, disciplinar a constituição, o funcionamento e a administração dos
ProRecicle.

Art. 10. (VETADO).
Art. 11. (VETADO).

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os projetos aprovados e executados com recursos previstos nesta
Lei serão acompanhados e avaliados pelo Ministério do Meio Ambiente.

Art. 13. O Ministério do Meio Ambiente concederá anualmente certificado
de reconhecimento a investidores, beneficiários e empresas que se destacarem pela
contribuição à realização dos objetivos desta Lei.

Art. 14. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivo à Reciclagem
(CNIR), destinada a estabelecer diretrizes para a atividade de reciclagem, bem como a
acompanhar e a avaliar os incentivos previstos nesta Lei, com a seguinte
composição:

I - Ministério do Meio Ambiente, que a presidirá;
II - Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da

Ec o n o m i a ;
III - Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, do

Ministério da Economia;
IV - Secretaria Especial da Fazenda, do Ministério da Economia;
V - Ministério do Desenvolvimento Regional;
VI - parlamento brasileiro;
VII - academia;
VIII - setor empresarial, com 2 (dois) representantes; e
IX - sociedade civil, com 2 (dois) representantes.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.

Brasília, 8 de dezembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Joaquim Alvaro Pereira Leite

Atos do Congresso Nacional
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113

Altera a Constituição Federal e o Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias para
estabelecer o novo regime de pagamentos de
precatórios, modificar normas relativas ao Novo
Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de
débitos previdenciários dos Municípios; e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 100 e 160 da Constituição Federal passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 100. ...................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante
comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos
eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e
seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela
ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo.
..............................................................................................................................

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente
federativo devedor, com autoaplicabilidade para a União, a oferta de
créditos líquidos e certos que originalmente lhe são próprios ou adquiridos
de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial
transitada em julgado para:

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa
do ente federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e,
subsidiariamente, débitos com a administração autárquica e fundacional do
mesmo ente;

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente
disponibilizados para venda;

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais
espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente;

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária,
disponibilizada para venda, do respectivo ente federativo; ou

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente
federativo, inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem
recebidos a título do excedente em óleo em contratos de partilha de
petróleo.
.............................................................................................................................

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste
artigo, somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição
protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente federativo devedor.
.............................................................................................................................

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que
lhes são próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a
utilizar valores objeto de sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa
jurídica de direito público para amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente
federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo;

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente
federativo;

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e
IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de

contas ou de desvio de recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:
I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas

mais antigas;
II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada

parcela devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou
parcelamento." (NR)

"Art. 160. ..................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

............................................................................................................................
§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os

parcelamentos ou as renegociações de débitos de qualquer espécie, inclusive
tributários, firmados pela União com os entes federativos conterão cláusulas
para autorizar a dedução dos valores devidos dos montantes a serem
repassados relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou
aos precatórios federais." (NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 101. ..................................................................................................
............................................................................................................................

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo
poderão ser destinados, por meio de ato do Poder Executivo,
exclusivamente ao pagamento de precatórios por acordo direto com os
credores, na forma do disposto no inciso III do § 8º do art. 97 deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias." (NR)

"Art. 107. ...................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................................
............................................................................................................................

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao
exercício imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-
lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária.
............................................................................................................................

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o
Poder Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto
no inciso II do § 1º deste artigo, relativo ao ano de encaminhamento do
projeto, e o valor estimado até dezembro desse mesmo ano.

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo,
juntamente com os demais parâmetros macroeconômicos, serão elaborados
mensalmente pelo Poder Executivo e enviados à comissão mista de que
trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal.

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos
§§ 12 e 13 deste artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II
do § 1º deste artigo será calculado pelo Poder Executivo, para fins de
definição da base de cálculo dos respectivos limites do exercício seguinte, a
qual será comunicada aos demais Poderes por ocasião da elaboração do
projeto de lei orçamentária." (NR)

"Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das
contribuições previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes próprios de
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